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arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas, e, ainda, a passagem de mandados de detenção para efei-
tos  de prestação de  termo de  identidade  e  residência,  nos  termos
dos artigos 337.º, n.º 1, e 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

6  de  Abril  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Margarida Ramos
Natário. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 6904/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Ramos  Natário,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 3099/05.0TBCSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel de Almeida
Madeira,  filho  de  José Luís Nunes Madeira  e  de Maria Manuela
Figueiredo Almeida, natural de São  Jorge de Arroios, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Março de 1982, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12238008, com domicílio
no Bairro da Cruz Vermelha, lote 39, rés-do-chão direito, Alcoitão,
2765 Alcabideche, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelos  artigos  203.º  e
204.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 27 de Agosto
de 2001,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  7  de  Fevereiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas, e, ainda, a passagem de mandados de detenção para efei-
tos  de prestação de  termo de  identidade  e  residência,  nos  termos
dos artigos 337.º, n.º 1, e 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

6  de  Abril  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Margarida Ramos
Natário. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 6905/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Ramos  Natário,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1672/03.0TACSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Otaner Orienrac, filho de
Renato Carneiro e de Irene Imaculada de Almeida Carneiro, natu-
ral de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 6 de Março
de 1972, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 233077790 e do
passaporte  n.º CK569138,  com  domicílio  na  Rua  D.  Bosco,  15,
6.º-A, Monte Estoril, 2765 Estoril, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  8  de  Fevereiro  de  2003,  foi  o  mesmo
declarado contumaz, em 17 de Fevereiro de 2006, nos  termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a
passagem de mandados  de  detenção  para  efeitos  de  prestação  de
termo de identidade e residência, nos termos dos artigos 337.º, n.º 1,
e 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

7  de  Abril  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Margarida Ramos
Natário. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 6906/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Ramos  Natário,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 7291/02.0TACSC,

pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Custodio  João  Gonga,
filho de João Gonga e de Rebeca Francisco, natural de Angola, de
nacionalidade  angolana,  nascido  em  31  de  Dezembro  de  1974,
casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 16147346,  com domi-
cílio na Quinta Tainha 14, 2765 São Pedro do Estoril, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e  punido  pelo  artigo 203.º  do  Código  Penal,  praticado  em  22  de
Abril  de 2002,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 2 de Feve-
reiro de 2006, nos  termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e, ainda, a passagem de mandados de detenção para
efeitos de prestação de  termo de  identidade e  residência, nos  ter-
mos dos artigos 337.º, n.º 1, e 336.º, n.º 2, do Código de Processo
Penal.

7  de  Abril  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Margarida Ramos
Natário. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 6907/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Ramos  Natário,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 248/03.6GACSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Ascen-
são  Correia,  filho  de  Olívio  Monteiro  Correia  e  de  Antónia  do
Rosário Ascensão,  natural  de Cabo Verde,  de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 7 de Agosto de 1983, solteiro, titular da auto-
rização de residência n.º 326184, com domicílio na Rua do Giras-
sol, lote 30, Vivenda Júlia, Amoreira, 2765 Estoril, por se encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  condução  sem  habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 30 de Março de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz,  em 14 de Março de 2006, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou  registos  junto de  autoridades públicas,  e,  ainda,  a passa-
gem de mandados de detenção para efeitos de prestação de termo
de  identidade  e  residência,  nos  termos  dos  artigos  337.º,  n.º 1,  e
336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

10 de Abril  de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Ramos
Natário. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 6908/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Ramos  Natário,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 58/01.5GACSC,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Vítor  José  Semedo  da
Silva,  filho de António Dores da Silva e de  Isabel Rodrigues Se-
medo, natural de Cascais, de nacionalidade portuguesa, nascido em
3 de Setembro de 1983, solteiro, titular da cédula pessoal n.º 22452,
com  domicílio  em  Viva,  Poço  Novo,  Bairro  Lameiras,  Bicesse,
2765 Estoril, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo 203.º  do  Código  Pe-
nal,  praticado em 16 de  Janeiro de 2001,  foi o mesmo declarado
contumaz, em 23 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, a passagem de manda-
dos de detenção para efeitos de prestação de  termo de  identidade




